EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2008 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2008
Dá nova redação ao art. 3º do Projeto de Lei nº 027/2008.



Art. 1º O art. 3º do Projeto de Lei nº 027/2008, que dispõe sobre transporte ilegal de passageiros no Município de Unaí e dá outra providência, passa a ter a seguinte redação:



"Art. 1º O cumprimento desta Lei poderá ficar a cargo da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, inclusive com delegação de atribuições a outras unidades administrativas do Município, e/ou ainda com celebração de convênios com outras entidades públicas."  



Unaí (MG), 31 de julho de 2008.

VEREADOR BETINHO MARTINS

Relator Designado
